
Prefeitura do Município de Corbélia 
Rua Amor Perfeito, 1616, Centro - Fone: (45) 3242-8800 / Fax (45) 3242-8888 – CEP: 85.420-000 – Corbélia PR 

CNPJ 76.208.826/0001-02 / E-mail: gabinete@corbelia.pr.gov.br 

 

 J U S T I F I C A T I V A 

 

 Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei, vem solicitar autorização para parcelar e 

reparcelar débitos previdenciários junto ao RPPS, no valor de aproximadamente de R$ 

15,7 milhões de reais. Os débitos correspondem as contribuições patronais dos meses de 

junho e julho do ano de 2025, e também ao saldo de todos os débitos parcelados 

anteriormente com a Cassemc.  

O pedido de parcelamento e reparcelamento, visa aproveitar o benefício 

concedido através da Emenda Constitucional nº 136/2025, de prolongar as dividas em 

até 300(trezentos) meses, diminuindo o valor das parcelas, propiciando aos municípios 

uma folga financeira. O projeto de lei para parcelamento especial dos seus débitos com 

o respectivo regime próprio de previdência social, tem por base os termos dos arts. 115 

e 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, com a redação que 

lhe foi conferida pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº 136, de 9/09/2025, 

disciplinado pelos arts. 4º a 14 do Anexo XVII da Portaria MTP nº 1.467, de 2/06/2022.  

Os débitos inclusos no projeto de lei são as contribuições patronais de 2025 

em atraso e o saldo devedor em 31 de agosto de 2025 dos parcelamentos de 

contribuição patronal, taxa de administração e aporte técnico atuarial. Os valores dos 

anexos abaixo, foram extraídos do Cadprev, mas poderão ter alterações até a 

consolidação do termo de acordo: 

I – Contribuições patronais não repassadas no exercício de 2025, conforme 

Anexo I. 

II – Reparcelamento das contribuições patronais conforme anexo II. 

III – Reparcelamento do aporte técnico Atuarial conforme Anexo III. 

IV – Reparcelamento da taxa de administração conforme Anexo IV. 

 

ANEXO I  

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS EM ATRASO A PARCELAR 

 

CONTRIBUIÇÃO COMPETENCIA VALOR A PARCELAR 

PATRONAL 06/2025 417.352,01 

PATRONAL 07/2025 416.429,38 

TOTAL  833.781,39 
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ANEXO II 

REPARCELAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

LEI AUTORIZATIVA TERMO DE ACORDO SALDO EM 31/08/2025 

Lei nº 1.259/24 Nº 016/2025 2.294.792,94 

Lei nº 1.304/25 Nº 0283/2025 406.173,45 

Lei nº 1.222/23 Nº 0416/2023 4.846.698,40 

TOTAL  7.547.664,79 

 

ANEXO III 

REPARCELAMENTO DOS APORTE TÉCNICOS ATUARIAIS 

LEI AUTORIZATIVA TERMO DE ACORDO SALDO EM 31/08/2025 

Lei nº 1.259/24 Nº 017/2025 3.751.253,61 

Lei nº 1.304/25 Nº 284/2025 587.098,29 

Lei nº 972/17 Nº 1700/2017 431.428,48 

TOTAL  4.769.780,38 

 

ANEXO IV 

REPARCELAMENTO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI AUTORIZATIVA TERMO DE ACORDO SALDO EM 31/08/2025 

Lei nº 972/17 Nº 1701/2017 2.581.289,38 

TOTAL  2.581.289,38 
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ANEXO V 

TOTAL DOS DÉBITOS A PARCELAR E REPARCELAR 

DÉBITOS TIPO DE ACORDO VALOR 

ANEXO I A PARCELAR 833.781,39 

ANEXO II REPARCELAMENTO 7.547.664,79 

ANEXO III REPARCELAMENTO 4.769.780,38 

ANEXO IV REPARCELAMENTO 2.581.289,38 

TOTAL  15.732.515,94 

 

Certos de contar com a colaboração dos Senhores Vereadores desde já 

reiteramos nossos agradecimentos a esta Casa de Leis. 

 

Corbélia-Pr, 06 de outubro de 2025.  

 

 

Thiago Daross Stefanello 

Prefeito Municipal 
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